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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 6/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
n.os 2 e 3 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 4/2007 
(Fundo de Reparação Predial), o Chefe do Executivo manda: 

1. É renovado o mandato dos seguintes membros do Conselho 
Administrativo do Fundo de Reparação Predial, pelo período 
de três anos:

1) Iam Lei Leng como presidente, e Kuoc Vai Han como pre-
sidente suplente;

2) Lei Kit U como vogal efectivo, e Cheong Tong In como 
suplente;

3) Carlos Alberto Nunes Alves, representante da Direcção 
dos Serviços de Finanças, como vogal efectivo, e Loi Wai Tong 
como suplente.

2. O presente despacho produz efeitos a partir do dia 13 de 
Janeiro de 2025.

13 de Janeiro de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 7/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 7) do n.º 1 do artigo 4.º e do n.º 1 do artigo 5.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 20/2023 (Comissão de Desenvolvi-
mento de Quadros Qualificados), o Chefe do Executivo manda:

1. É nomeado Yau Yun Wah, representante da Direcção dos 
Serviços de Economia e Desenvolvimento Tecnológico, como 
membro da Comissão de Desenvolvimento de Quadros Quali-
ficados, em substituição de Tai Kin Ip.

2. O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da 
sua publicação.

15 de Janeiro de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 8/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
da alínea 3) do n.º 1 e do n.º 3 do artigo 11.º do Regulamento 
Administrativo n.º 20/2023 (Comissão de Desenvolvimento de 
Quadros Qualificados), o Chefe do Executivo manda:
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